
INDICAÇÃO Nº 
1376
, DE 2009


Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), a serem destinados na construção de um Centro Poliesportivo no município de Borá.

JUSTIFICATIVA


A pedido das autoridades e moradores do município de Borá, formulamos a presente Indicação que, atendida, proporcionará a todos acesso e permanência na prática de atividades físicas, esportivas e de lazer, contribuindo para o processo de educação, reabilitação, manutenção da saúde e equiparação de oportunidades, atuando, assim, como elemento facilitador de sua inclusão social e integração na comunidade.


Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma irá contribuir diretamente para o desenvolvimento da área da educação, saúde e esporte do município de Borá. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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